
 

CCX CARVÃO DA COLOMBIA S.A 

CNPJ/MF: 07.950.674/0001-04 

NIRE:33.300.278.443 

(Companhia Aberta) 

 

FATO RELEVANTE 

 

MUDANÇAS NA COMPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2018 - A CCX CARVÃO DA COLÔMBIA S.A. 

(“Companhia” ou “CCX”) em atendimento ao artigo 157, parágrafo 4º, da Lei nº 

6.404/76, na forma da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 

358/02, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que: 

 

1. Nesta data (i.e., 21 de fevereiro de 2018), em Reunião do Conselho de 

Administração, os membros do Conselho de Administração da Companhia 

tomaram conhecimento das cartas de renúncia apresentadas pelo Sr. Pedro 

de Moraes Borba, pelo Sr. Miguel Cesar de Araújo Pereira Burlamaqui e 

pelo Sr. Júlio Alfredo Klein Junior, por meio das quais renunciam aos seus 

respectivos cargos de Membros do Conselho de Administração da Companhia. 

Nessa ocasião, os membros do Conselho de Administração remanescentes 

agradeceram ao Sr. Pedro de Moraes Borba, ao Sr. Miguel Cesar de Araújo 

Pereira Burlamaqui e ao Sr. Júlio Alfredo Klein Junior pelos serviços prestados 

à Companhia até esta data, com quitação pelos atos de gestão regular no 

exercício dos referidos cargos. 

 

2. A Companhia esclarece que estão sendo tomadas todas as providências 

necessárias para a convocação de Assembleia Geral Extraordinária com a 

maior brevidade possível, de modo a recompor o Conselho de Administração 

da Companhia. 

 

3. A este respeito, a Companhia desde já informa que a realização da referida 

Assembleia Geral Extraordinária seguirá todos os procedimentos previstos na 

legislação e regulamentação aplicável, inclusive no que diz respeito aos 

procedimentos e prazos para a adoção do voto a distância, conforme previsto 

na Instrução CVM nº 481/09. 



 

 

4. A Companhia manterá o mercado e os seus acionistas informados a respeito 

dos temas abordados no presente Fato Relevante e sobre quaisquer outros 

atos ou fatos relacionados que possam de alguma forma influir nas decisões 

de investimento de seus acionistas e do mercado em geral. 

 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2018 

 

CCX Carvão da Colômbia S.A. 

Marcos William Cattan Junior 

Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

 

RI CCX: 

 

E-mail: ri.ccx@ccx.com.br  

Website: www.ccx.com.br 

mailto:ri.ccx@ccx.com.br
http://www.ccx.com.br/


 

CCX CARVÃO DA COLOMBIA S.A 

CNPJ/MF: 07.950.674/0001-04 

NIRE:33.300.278.443 

(Publicly-held Company) 

 

MATERIAL FACT 

 

CHANGES IN THE COMPANY’S MANAGEMENT 

 

Rio de Janeiro, February 21st, 2018 - CCX CARVÃO DA COLOMBIA S.A. 

("Company" or "CCX") in compliance with article 157, paragraph 4, of Brazilian Law 

No. 6404/76, and pursuant to the Brazilian Securities and Exchange Commission 

("CVM") Rule No. 358/02, hereby informs its shareholders and the market in general 

that: 

 

1. On this date (i.e., February 21st, 2018), at the Meeting of the Board of 

Directors, members of the Company's Board of Directors acklowledged the 

Resignation Letters presented by Mr. Pedro de Moraes Borba, by Mr. 

Miguel Cesar de Araujo Pereira Burlamaqui and by Mr. Julio Alfredo 

Klein Júnior, through which they resigned from their respective positions 

as Members of the Company's Board of Directors. In this occasion, the 

remaining members of the Board of Directors thanked Mr. Pedro de Moraes 

Borba, Mr. Miguel Cesar de Araujo Pereira Burlamaqui and Mr. Julio Alfredo 

Klein Junior for the services rendered to the Company up to this date, and 

discharged them for the regular management acts performed while 

occupying the mentioned positions. 

 

2. The Company clarifies that all steps are being taken to convene an 

Extraordinary Shareholders' Meeting as soon as possible, in order to 

reestablish the Company's Board of Directors. 

 

3. In this regard, the Company hereby informs that the mentioned 

Extraordinary General Meeting will be carried out following all the 

procedures provided for in the applicable legislation and regulation, 

including the provisions regarding procedures and deadlines for adoption of 

remote voting, as provided in CVM Rule No. 481/09. 



 

 

Rio de Janeiro, February 21st, 2018 

 

CCX Carvão da Colômbia S.A. 

Marcos William Cattan Junior 

Chief Executive Officer and Investor Relations Officer 

 

IR CCX: 

 

E-mail: ri.ccx@ccx.com.br  

Website: www.ccx.com.br 
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